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1
EMENDA Nº       - PLEN 

(à MPV nº 1.104/2022) 

Acrescente-se artigo na Lei de conversão da MP nº 1.104, de 2022, com a 
seguinte redação:  

“Art. A Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com 

a seguinte alteração:  

“Art. 7º ............................................................................................ 

 Parágrafo 1º. No regime de afetação de que trata o caput deste 

artigo, o terreno, as acessões e as benfeitorias nele fixadas, 

exceto as lavouras, os bens móveis e os semoventes, constituirão 

patrimônio rural em afetação, destinado à constituição de 

garantias por meio de hipoteca ou alienação fiduciária. 

Parágrafo 2º. O proprietário do imóvel rural poderá submeter as 

lavouras, os bens móveis e os semoventes ao regime de afetação 

de que trata o caput deste artigo, desde que descritas na 

averbação.” (NR)  

JUSTIFICAÇÃO 

A MP nº 1.104, de 2022, está inserida no contexto de atualização e 
aperfeiçoamento do ambiente de crédito do Brasil, o mesmo que embasou a 
edição da MP nº 897, de 2019, convertida na Lei nº 13.986, de 2020.  

A referida Lei instituiu o Patrimônio Rural em Afetação - PRA, em 

concepção bem recebida pelos agentes de mercado, os quais, porém, indicaram 

a necessidade de ajuste naquele instituto, conforme a redação proposta. 

 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO
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